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Ruy Borba invadiu redação de jornal e ameaçou jornalista de morte
O juiz Marcelo Villas, titular da 2ª Vara da Comarca de Búzios, decretou a prisão preventiva do ex-secretário de Planejamento do município de Armação dos Búzios, Ruy Ferreira Borba Filho. Ele responde por lesão corporal leve, ameaça contra a vida e injúria racial. De acordo com a denúncia, em fevereiro de 2010, Ruy e Kauê Alessy Torres invadiram a sede do jornal “O Peru Molhado” e agrediram o editor-chefe Marcelo Sebastian Lartigue e o policial civil Roberto Medina Neves, além de destruírem materiais do local e objetos pertencentes a Marcelo. Ruy Borba ainda teria ameaçado de morte e ofendido as vítimas. Por esses fatos, em outubro de 2012 Ruy Borba foi condenado a seis anos em regime semiaberto, e Kauê Torres, a um ano e três meses de detenção, em regime aberto, tendo sido concedido aos réus o direito de apelar em liberdade.
O juiz Gustavo Arruda, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Armação dos Búzios, recebeu uma nova denúncia e decretou a prisão de Ruy Borba por coação no curso de diversos processos cíveis e criminais e por denunciação caluniosa cometida no jornal “Primeira Hora”, no qual tem uma coluna paga. O magistrado também revogou o direito de o réu recorrer em liberdade, decretando sua prisão preventiva, devido à outra prisão decretada, à reiteração criminosa contra a vítima Marcelo Lartingue e ao fato de, repetidas vezes, Ruy desrespeitar decisões judiciais.



“No caso vertente, como bem ponderou o Ministério Público, a credibilidade da Justiça posta em xeque pela reiteração intencional de crimes por parte do primeiro acusado, perante toda a população desta cidade, conspurca a paz social nesta comarca e justifica a adoção da medida excepcional, como única medida apta a assegurar a efetividade do próprio instrumento de realização do Direito Material”, assinalou o juiz Marcelo Villas na decisão. O ex-secretário é réu em 25 ações, já tendo sido condenado em cinco.
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